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ESTADO MINAS GERAIS

SEI/GOVMG-40553324- Memorando

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Gestão das Águas

Gerência de Regulação de Uso de Recusos Hídricos / Declaração de Carga
Poluidora

Memorando.IGAM/GERUR-DCР.nº 58/2022

Para: Gláucia Dell 'areti Ribeiro

Núcleo de Auto de Infração - NAI/FEAM

Belo Horizonte, 07 de janeiro de 2022.

TADUALDE MEI

ICA

Assunto: Encaminhamento de Auto de Fiscalização nº 26084/2021 e Auto de Infração n° 235792/2021.

Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº

2090.01.0003549/2021-87].

Prezada Coordenadora,

Encaminho em anexo, Auto de Fiscalização nº 26084/2021 e Auto de Infração nº 235792/2021, lavrados em

desfavor do empreendimento MÕVEIS B P LTDA, bem como a cópia de entrega do correio ao destinatário
para conhecimento e providências cabíveis.

Cordialmente,

sei!
assinatura
eletrónica

Alice Libânia Santana Dias

Diretora de Gestão da Qualidade e Monitoramento Ambiental- DGQA

Documento assinado eletronicamente por Alice Libânia Santana Dias, Diretor(a), em 07/01/2022, às

09:59, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6º, § 19, do Decreto nº 47.222,

de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador externo.php?

acao=documento conferir&id_orgao acesso externo 0, informando o código verificador 40553324

e o código CRC 78C13AF9.

Referência: Processo n 2090.01.0003022/2021-57 SEI n9 40553324

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao ongem=arvore_visualizar&id_documento=46748686&infra
1/2
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ESTADO MINASGERAIS

SEI/GOVMG-30397174-Oficia

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Declaração de Carga Poluidora

Oficio FEAM/DGQA-DCP nº. 147/2021

A(o) Senhor(a):
LUCIANO DE LUCCA SCHIAVON

MÓVEIS B P LTDA.

RUA EDMAR DA SILVA BRAGA, N 218- BAIRRO COLÔNIA

CEP 36.520-000-VISCONDE DO RIO BRANCO-MG

Belo Horizonte, 03 de junho de 2021.

Assunto: Oficio de encaminhamento de Autos ao empreendedor - DCP

ESTADUALDE ME

AUBRIC

SISEMA 3N

Referência: [Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0003022/2021-57].

Ilmos. Senhores,

A Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH 01/2008, no seu artigo 39, determina que: "o

responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas deve apresentar ao órgão
ambiental competente, até o dia 31 de março de cada ano, declaração de carga poluidora, referente ao

ano civil anterior, subscrito pelo administrador principal da empresa e pelo responsável técnico
devidamente habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica". A

frequência de apresentação é aquela do § 2° do citado artigo: anualmente para as fontes potencial ou

efetivamente poluidoras das águas enquadradas nas classes 5 e 6 e bianualmente para aquelas fontes

enquadradas nas classes 3 e 4.

Comunicamos que, em verificação do recebimento da declaração anual de carga poluidora, constatou-se
que este empreendimento não atendeu integralmente ao que estabeleceu a referida norma. Assim,

foram lavrados o Auto de Fiscalização n° 26084/2021 e Auto de Infração nº 235792/2021.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente, o autuado dispõe do
prazo de vinte dias, contados do recebimento do Auto de Infração para apresentar defesa endereçada ao

Núcleo de Autos de Infração da Fundação Estadual do Meio Ambiente, Rodovia Papa João Paulo II, 4.143
Edificio Minas 1º andar Bairro Serra Verde, em Belo Horizonte, Minas Gerais e que todos os

procedimentos adotados para apreciação da defesa estão descritos nos Artigos 58, 59 e 60 do Decreto

Estadual 47.383, de 02 de março de 2018.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo Fonte Boa Souza, Servidora Pública, em

https://www.sei.mg.gov.br/se/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem arvore_visualizar&id_documento-35301937&infra... 112
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sei!assinatura
eletrónica

SEVGOVMG-30397174-Oficio

15/06/2021, às 14:08, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6º, § 18, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

sei!
assinatura
eletrónica

Documento assinado eletronicamente por Alice Libânia Santana Dias, Diretor(a), em 02/12/2021, às

09:20, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222.
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao-documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 30397174

e o código CRC 889A355C.

Referência: Processo nº 2090.01.0003022/2021-57 SEI nº 30397174

Rodovia João Paulo II, 4143 Bairro Serra Verde Belo Horizonte CEP 31630-900

https://www.sei.mg.gow.br/seVcontrolador.php?acao-documento_imprimir_web&acao_origem=arvore visualizar&id_documento 35301937&infra.. 22



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

POLCIA
MILITAR feam IEF

2. AGENDAS: 01 [X] FEAM 02 []IEF

3. Motivação: 1

FEAM

4
.

Fi
na
li
da
de

en
ti

fi
ca

çã
o

] Denúncia Ministeno Público

] Condicionantes

IEF: [] Fauna

Conselho Estadual de Politica Ambiental -COPAM

Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH

03[ ] IGAM

Poder Judiciário

AAF

1. AUTO DE FISCALIZAÇÃO: Nº 26084/2021

Hora: 10:00 Dia: 16 Mes. Março

{] Operações Especiais do CGFAI [ SUPRAM [

Emergência AmbientalLicenciamento

[Pesca DAIA Reserva Legal 1DCC

IGAM: Outorga Outros

espuma

01. Atividade: Fabricação de móveis estofados ou de colchões, com fabricação de

05. Processo n: 01741/2003/008/2014

08 Nome do Fiscalizade

MÓVEIS B P LTDA

11 RG

14. Placa do veiculo UT

12. CNH-UF

15. RENAVAM

17. Nome Famtasia (Pessioa Juridica)

06 Orgão

APP

Folha
1/2

Ano: 2021

COPAM/CRH [X]Rotina

]  Acompanhamento de projeto (X] Outros

[ Danos em áreas protegidas [1 Outros

02. Código: В-10-030 03. Clasо 04. Porte:

6

07 Não possai processo

D

09. CPF 10. x CNPI

01.610.917/0002-51

13.1 1RGP | Tit Eleitoral

16. Ne tipo do documento ambiental

18. Inserção Estadual-UF

19. Endereço do Fiscalizado -Correspondéncia: Avenida, odrn

RUA EDMAR DA SILVA BRAGA

22. Baimo/Logradouro BAIRRO COLONIA

20 NKM

N° 218
21.Complemento

23. Municipio: VISCONDE DO RIO BRANCO 24. UF: MG

25. CEP: 36.520-000 26. Cx Postal 27. Fone 28. E-mail

01. Endereço Rua,  Avenida, Rodoviaerta,  et

RUA EDMAR DA SILVA BRAGA

04 Bairro/Logradouro/Distrito/Localidade: BAIRRO COLONIA02. N./KM 03. Complemento
N° 218

05. Municipio

VISCONDE DO RIO BRANCO -MG

08. Referência do local

6
.
 L
o
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a
l
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C
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d

06. СЕР: 36.520-000 07. Fone

Geográficas

DATUM

[X ISAD 69
Córrego Alegre

Latitude Longtude

Grau Minuto Segundo Grau Minuto Segundo

PUSO

Planas UTM 22 23 24
X- (6 digilos) y= (7 digitos)

10 Croqul de acesso

MEIOESTAQUALD
EM

FOLHAR

RUBRICA

CNTE. PNENIS à

01. Assinatura do Agente Fiscalizador

Ldo Carme FRlag

02. Assinatura do Fiscalizado

1 Via Fiscalizado-2º Via Orgão Ambiental-3 Via Miništerio Público-4 Via Bloco



9.
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u
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a
s

Assinatura

8.
 R
e
l
a
t
ó
r
i
o

 S
u
c
i
n
t
o

CONTINUAÇÃO DO AUTO DE FISCALIZAÇÃO: N° 26084/2021
Folha

2/2

A Feam verificou o atendimento dos empreendimentos declarantes à deliberação normativa conjunta

COPAM/ CERH número 01 de 2008, que estabelece em seu artigo 39 que o responsável por fontes

potencial ou efetivamente poluidoras das águas deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o

dia 31 de março de cada ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano civil anterior.

Assim, foi realizada consulta às declarações de carga poluidora recebidas, tendo sido constatado o

descumprimento por parte deste empreendimento decorrente da entrega incompleta (não declarou o

lançamento de efluentes do sistema industrial) das declarações de carga poluidora em 2013, 2014, 2015,

2016, 2017, 2018 e 2019.

01. Servidor (Nome Legivel)

Maria do Carmo Fonte Boa Souza

MASP

1043868-7
Assinatura

Carme &. B ba
Orgão SEMAD [X] FEAM IEF IGAM

02. Servidor (Nome Legivel) MASP Assinaturа

Orgão[ SEMAD ]FEAM EF

1

1IGAM

03. Servidor (Nome Legive) MASP Assinatura

Orgão ] SEMAD FEAMM [EF [IGAM

04. Fiscalzado/Representante do Fiscalizado [Nome Legivelj

Recebi a 1 via deste Auto de Fiscakzação
Função/Vinculo com o Empreendimento

IVia Fiscalizado-2 Via Orgão Ambiental-3 Via Ministério Público-4 Via Bloco
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

E RECURSOS HIDRICOS-STSEMA
Conselbe Estadual de Politica Ambiemal-COPAM
Conselbo Estadual de Recus Hidricne-CERH

feam EF

3. Orgån Responsável pela lavratara:

lgam

1. AUTO DE INFRAÇÃO: 235792/21
Lavrado em Substituição ao AI n': -

Auto de Esscalização  n 26084/21 de 16/03/2021
Vineulado s0Boletim de Ocoréncia n: de

2. Auto de Infração possui falha de continuaçãе?

Loct Beo Horizonte
FEAMIGAM DIEF SUPRAM OSUFIS OPMMG SUPRI 22 03

Nome do Autuadn Erprgendimento
MOVEIS BP LTDA

Datn Nescinento Name da M

CPF:CNPI

01.610.917/0002-51
Eudereçe do Apmado /Empreendinemo: (Correspondencia)

Rua Edmar da Silva Braga
Colónia
Cx Postal:

Bimo/Logmi dou: Bairro
CEP: 36.520-000

Nome dn 1 envolvide -

5. Outros
Envolvidos

Responsávels Nome do 2" onvolvido -

6.
 
D
e
s
e
r
i
ç
i
o

I
n
f
r
a
c
ã
o

Fone:

Outros -

N/km:
218

SIM NAO

2021 H 14:00

Complemento:

Munscipio: Visconde do Rio Branco

CPP

CPF

E-mail:

CNPI:

CNP

UF

OF MG

Vinculo com o AI N"

Vineulo eam o AI N:

Descumprimento do artizoigo 35 da Deliberaçao Normativa Conjunta comm
2CaH t o1 ior do entiza miemptta da declaresodeclaração de carga foli
dera 2013, ano base 2012.

DATUM
Gengraficas:

Courdenadas
da Infração

was

Planas! UTM

8. Embasamente
legal

9
.
 A
t
e
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u
n
n
t
e
s

A
g
r
a
v
a
n
t
e
s

N

Artigo

83

Artigo Para

FUSO 22

Анеко

I

Codugo

416
Atvnuanics

STRGAS 2000

24

Inciso

Alinea

Alinca

Litude:
irau

SERA

Deereioane

Min Seg

( digiros

Longitade:
Grau

Y

Lei/an Kechçän N

44-844/08 7712/80

Kedugão N Artigo Parag.

M

Poet N

Agravantк

TADUAL DEMELЮАМА

FOLHAN

EMA

Alinca Aumento

10. Reineidenein

1
1
.
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 A
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c
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a
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A
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r
t
ê
n
c
i
a

 e
 
M
u
l
t
a
)

 e
 E
R
p

Iafrock

Genericа

Porte

Gravissima G
ERP

Expecifien Não fni possivel verificur Nãe aplica

Penalidadг Valne Aerisdimo Reduçio
Valor

Total

Advertencia Multa Simples Mults Diaris
R$ 69.022, 46

Kig de poscade Valer ERP por K

2$69.022,46
Value total des Emotumentos de Reposicção du PesORT

Valor totat dus mulня:

No caso de alvertência, o autuado possai  o  prazo dedins para atender as recomenda,es enostanies no campo 12, sob pena de convenão

em multa simples no valoe de SERAIS

12. Deenais

penalidades
Recomendaçõos/
Ohservaçes

1
3
.

V
e
p
o
s
i
t
a
r
i
o

Nome Completo:

Endereço: Rua. Avonido, e

UF CEP: Fone:

3025

CPF: CNPI: RG:

N/k Bairro/Louradomо Municipie:

Asenalura:

14. O AUTUADO TEM O PRAZO0 DE ATÉ 20 (VINTE) DEAS DO RECKIMENTO DO ALLTO DE INFRACAO PARA PAGAMENTO DA MULTA OU APRESENTACÃÂO

DA DEFESA PARA NAI FEAM NO SBGUINTE ENDERECO Rodovia Papa joão Pawo , 4143-12 andar- BH/mG

1
5
.

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
s

F(030 3915-143G
01. Servidor:Nre Legivel)

M do Carmo F. B. Souza
Agsinalgen do servidor:

ldo Cacmo F 3 lo
Função/Vinculo com Aatuado: Asainatura do Autaado Repesentanie Legal

MASP

1043808-7
02. Ашиado/Representante Autuado: (Nome Lagivel)

1 Via Firanca Autuads Via Verde Processo Administranivo- Via Azul Mmaserso Publice 4 Vie Amarela oco
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃOI N° 235792 120 21

Belo Horizonte Di 22 03 201 400

Descumpymesnto do antego 39 da Deliberaçã Vormativa Conpenta corам
CERA m 01/2008 pela entrega incompleta da declaração de carfa poluida
ra 2014. ano base 2013

Geogniflen
Coerdenadas

da infração

DATUM
wos

Latihde LAngitude

Artige Aneso

83

3. Enhassmenta
legal

Manas UTM FUS0 22

Codigu

SIKCGAS 2000

23

Inoiso

S0 Grau Min Seg

Y 17 digitos)

Atincu heareo Ren ICN Pst. N Orgho

I
Atenuantes

116 44.8444/08 9772/30

N ArigoP Inciso Alancu Redugko Artigo PaE

Agravantes

Ineise Alinea Aamenie

6.
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4
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A
g
r
a
v
a
n
i
e

E
R
P

Genenca pocifien polvel  verifica Nin se aplica

Infraçã Porte Penatidade Vulor Aeréseimo Reducção Vabor Total

Advertenc Mua Simples talia Daria

Gravíssima G
RRP

Valer anal eks Eоутеннosde Repsiçãr-da Pesc

Valor total sbay mult

No casn de achoortlacia, utuado pоии о зazo de

tulta simples no valer de IRS

Kg de pes
R$72.791,43

Vakr ERP por Kg: RS TonlE  RS

72 791.43

TADUALDEME

7. Demais

Hecnmendacбes
Observaсд

Nome Comglatn

Eadereg , Аveakla, cс

De
po
si
tá
ri
e

.
 
De
sr
ig
io

In
fr
ac
io

CEP Foe:

Nkm Bairro

Awinenле:

RUBRIC

SSEMA

CN:: RCG

Muicipio

Descumprimento do aitigo 39 da Deliberação Normativa Conjumta
EOPAM, CERH n8 01/2008 Bela entrega incompleta da declaraçăs de  em
ga poluidora 2015, ane base 2014.

10, Gepgnifiсия
Canrdenadas

Planas: UTM

Artigo
11. Embаsaито

83

N ArmgorTharig

Wis

BUSO 22

Ane

I

Codigo

Atcnuantes

Inciso

1G

SIRGAS 2000

Ineiso

Alinea

94

Alinea Deuritni

44-844/08

Reduclo

Min

1ui /an

7792/80

S

(oigid 6)
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Artigs g

Langnu
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AgravantE
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Port-
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A
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Infraçã Porte

Gravissia G
ER

Advertn

Kg de peсар

de Repisца

Penaliutuske

MuaSimples

apben

Mslha Dor

Valer

RS 75-128.42
Vak ERP Kg RS

Acriscimn

Teeal: Rs

Heduç Valer Ton

75.128.42

No can de advertincia, o unundo po

nulin simples zo valór le B5

15. Demas
enalidades

Recomendaçhe
Olierrades

Nome Ccmpleto

ader Н Avonida ate

CIP Fem

bas pea alender an tcocоmees conttан о лampo 15, sob dana po слвvеãо

CPF CNPI RG

Nk Lgrach ciniu

Assinaturs

MASP

1043868-7
Funçãn Vincula com Autado

Asorrubum do  servidor

ledo Bam IB 8balou
Assinatura do Antda Represe LegM

1 Viu Brancа Auaро 2Via Vende Prwesso Adnistrativa-3 Via Aul Minzéras Püblice 4 Vin Amarels Bluce

Me do Carmo F B SOVEa
02Aurindo Raprescntante Aniundo: (Nene Legrvel)



Local:
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CONTINUAÇÃO DO AUTO DE INFRACÃO N 235492 30 21

Belo Horizonte
Dia

22 M 03
Anu

14:002021

Descumprimento do artigo 39 la Deliberação Vermatioa Conjunta
COPAM- CERH n° 01/2008 peld entrega incompleta da declanação le sarga
poluidora 2016, ano base 201S.

Clcogmaf
Coordenadas

3. Kmbasaniento

4
.
A
t
e
n
u
a
n
t
e
s

(
A
g
r
a
v
u
n
t

Pn UTM

Artige

83

Artigo/Paаіg

DATUM

WC:S

FUSO:22

Aneso

I

Codis

446
Atennanit

Iscise

SIRGAS 2000

21

Inwisn

Alinea

Almes

Latitude

X
Cira

Decretonunо

44 844/08

Redação

Min

Let/anо

7772/80

Longtuат
Gnaiu M

(6 dignoN)

UN Pet N rglksResoluch

Artaga/Paаn

AgruvnHE

Incie Alin Aumwnin

5. Reinriincia

6.
 P
en
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es
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dv
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té
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 Mu
lt
al

Π

Iufruçs

Comric

Gravissma
ERP

Porto

G

Fpecilica

Advnéncia

Kg de peсир

Noi possi vul veritear

Penalidsde

Malia Simplies

Valor tntal das Emalamentes de Reposicho da Poscaт

Valkr tat chas rltaRн

No caso de udverténcis, aunsado possni prao de

m multa simplus nu valce du

Demais
penulidudes

Reenawnlaçtes

R

RS

N aplen

Mula i

Vale

Valor

RS 83.044,72
ERP por K RS

Acriseimo Reduç

Tetal ts

Vulur Toral

83 094,12

7 pena de

ESTADUALDE MEIOFOLAA

V
E
M
A
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rk
in
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N Cto

EndereguAwenida c

CEP— Fon-

RUBRICA
CN

STOEMA

N/ BantoLogradoumo Muncipio

Assiaabue

Descumprimento do artige 39 da Delibração Vormativa Conjunta cOpAM
CERH n 01/2008 pela entilga incomplita da declaração de ohega polride
a 2017 ano base
Geognific

tsurdenadas
da Iofrо

11. Embasamonte

1
2

 A
i
e
n
u
a
n
t
e
s

Piam UTM

Anigo

83

Απμοτurag

DATUM
Was

A

FUSO 22

1

C

116
Ateneantes

2016.
SIRGAS 200

23 24

InrAr

Aliacu

Latttude: Log
Mie Seg Cira Men

1 digitos) 7 digilo)

Docreto Le an Nesnlugn PotN Cirgo

44-844/08

Reduçou N

7712/80

Artign Parag

ygrntcs

Inciio Al Aumen

£3. Reinidénvin CGenieeoeifica
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ia

 v
 
M
u
l
t
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Infraçko

Grauissima

Vale nital das

Purtu

G Adynêncis

Kg de pсcade

Nft poslvet verific

Penulilade

Nio se aplies

Valer

KiMuliu Simples

Valor ERP por Kg RS

Emolumms de Repocão

Vake total das mmiltaE

Pescnl

No case de advertencia, o autudi posou prade

em mula sumples me veler do RS-

15. Denis

penalidade
omendag

Disnage

th
1
0

Nome Completo

Eadereo Aveeel

CRP

01. ServidorNome Logsve

M do Carmo F B Sovza

Fone

02: Auruado Reprosumae Autunto: (Nome egivel

Acrtseimo Redn Valar Tutal

R 89 10 44
Tetul: Bs

89.710.44
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração - Análise Jurídica

 
Belo Horizonte, 03 de junho de 2024.

  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 235792/2021
AUTUADO: MÓVEIS B P LTDA

 
ANÁLISE Nº 123/2024

 
I) RELATÓRIO
 
A pessoa jurídica em epígrafe foi incursa no Artigo 83, Anexo I, Código 116, do Decreto

Estadual nº44.844/2008, pelo cometimento das seguintes infrações:
 

- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008

pela entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2013, ano base 2012 (não

declarou o lançamento de efluentes do sistema industrial);
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008

pela entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2014, ano base 2013 (não

declarou o lançamento de efluentes do sistema industrial);
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008

pela entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2015, ano base 2014 (não

declarou o lançamento de efluentes do sistema industrial);
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008

pela entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2016, ano base 2015 (não

declarou o lançamento de efluentes do sistema industrial)
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008

pela entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2017, ano base 2016 (não

declarou o lançamento de efluentes do sistema industrial).
 
E, com fundamento no Artigo 112, Anexo I, Código 112 do Decreto nº 47.383/2018:
 

- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008

pela entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2018, ano base 2017 (não
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declarou o lançamento de efluentes do sistema industrial);
 
- Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº 01/2008

pela entrega incompleta da declaração de carga poluidora 2019, ano base 2018 (não

declarou o lançamento de efluentes do sistema industrial).
 
A autuada recebeu o Auto de Fiscalização nº 26084/2021 e Auto de Infração nº 235792/2021,

por meio do Ofício FEAM/DGQA-DCP nº 147/2021 em 23/12/2021. A defesa administrativa

foi apresentada tempestivamente, conforme documentos juntados aos autos às fls.09/237.
 
Assim, em atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, passamos à análise do

mérito da autuação.
 
II) FUNDAMENTAÇÃO
 
Primeiramente, este Núcleo de Auto de Infração informa que incidirá sobre o Auto de Infração

nº 235792/2021 o disposto no Parecer da AGE nº 16.519/2022, que referencia a Nota Jurídica

PRO FEAM nº 50/2021 e a Nota Jurídica AGE nº 6.007/2022, para que seja marcado o início

da fluência do prazo decadencial com a ciência do órgão ambiental da infração, de modo que

as infrações praticadas pela não entrega das Declarações de Carga Poluidora dos anos 2013,

2014, 2015 e 2016 estão abarcadas pela decadência.
 
O prazo decadencial para constituição do crédito decorrente de infração à legislação

administrava ambiental flui do dia em que a autoridade administrava competente para

fiscalizar tomar conhecimento do ato ou do fato ou o dia em que cessar a prática da infração,

devendo-se considerar o que ocorrer por último.
 
No caso em análise ocorreu a decadência do direito de autuar, posto que decorridos mais de

cinco anos da data do conhecimento do fato pela Administração, incidindo a previsão do

artigo 2º, caput, da Lei nº 21.735/2015, in verbis:

Art. 2º O exercício do dever de fiscalização da administração pública estadual, direta, autárquica e

fundacional, visando a apurar ação ou omissão que configure infração administrativa ou

contratual e a aplicar a respectiva penalidade, decai em cinco anos a contar da data em que a

autoridade administrativa competente para fiscalizar tomar conhecimento do ato ou do fato.
 
Opinamos, portanto, pelo cancelamento das infrações pela não entrega das DCPs anos

2013, 2014, 2015 e 2016, abarcadas pela decadência, conforme previsão do artigo 2º,

caput, da Lei nº 21.735/2015.
 
Restando configuradas as infrações cometidas nos anos 2017, 2018 e 2019, entretanto, ainda,

conforme entendimento expresso no Parecer da AGE nº 16.519/2022, por se tratarem de
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infrações continuadas ou permanentes, apenas subsistirá a última autuação pela não entrega da

Declaração de Carga Poluidora ano 2019 (ano base 2018).
 
Isso, porque se trata de infração cometida de forma continuada, motivo pela qual deverá ser

imposta multa singular pela prática de múltiplas infrações de igual natureza, pelo mesmo

infrator, que tenham sido apuradas em única ação fiscalizatória.
 
Assim, opinamos pela manutenção do auto de infração em relação apenas a infração pelo

descumprimento do art. 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH nº 01/2008

pela entrega incompleta da Declaração de Carga Poluidora – DCP ano 2019 (não declarou o

lançamento de efluentes do sistema industrial).
 
 
III) CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM e opinamos que sejam canceladas

as infrações pela não entrega das DCPs dos anos 2013, 2014, 2015 e 2016 abarcadas pela

decadência. E, por se tratar de infração cometida de forma continuada que seja mantida

apenas a infração pela não entrega da Declaração de Carga Poluidora 2019 (ano base 2018),

com penalidade de multa no valor de R$133.110,00 (cento e trinta e três mil, cento e dez

reais), com fulcro no Artigo 112, Anexo I, Código 112, do Decreto Estadual nº 47.383/2018

e Parecer da AGE nº 16.519/2022.
 
 

À consideração superior.
 

 
Fernanda Alcântara Ribeiro

Analista Ambiental

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Alcantara Ribeiro Marinho, Servidora Pública,
em 03/06/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 89504294 e
o código CRC B5D191A2.

Referência: Processo nº 2090.01.0000074/2023-10 SEI nº 89504294
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração - Análise Jurídica

 

Decisão FEAM/NAI - JURÍDICO nº. -/2024
Belo Horizonte, 03 de junho de 2024.

  
  AUTO DE INFRAÇÃO Nº 235792/2021

AUTUADO: MÓVEIS B P LTDA

 

DECISÃO

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C §1º da Lei nº
7.772 de 8 de setembro de 1980, com base nas razões expostas na Análise Jurídica, decide, cancelar as
infrações pela não entrega das DCP´s dos anos 2013, 2014, 2015 e 2016, abarcadas pela decadência. E,
por se tratar de infração cometida de forma continuada que seja mantida apenas a infração pela não
entrega da Declaração de Carga Poluidora 2019 (ano base 2018), penalidade de multa simples no valor de
R$133.110,00 (cento e trinta e três mil, cento e dez reais), com fundamento jurídico no Artigo 112, Anexo
I, Código 112, do Decreto nº 47.383/2018 e Parecer da AGE/MG nº 16.519/2022.

 

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso
ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Dê ciência ao interessado na
forma da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.

 

 

RODRIGO FRANCO

PRESIDENTE DA FEAM

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco, Presidente(a), em 11/06/2024,
às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 89504691 e
o código CRC 8684B270.

Referência: Processo nº 2090.01.0000074/2023-10 SEI nº 89504691
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Narciso Carlos de Almeida 	Rua Cel. Carlos Brandão, n. 99, Sala 104 
Centro, CEP 36.500-098, UbáIMG 

Advogado 	 (32) 9.9985-1314 
e-mail: narciso.almeida@yahoo.com.br  

Móves B. P. defesa segunda inst. AI n. 235792-21 - Declaração Carga Poluidora efluentes ind. 

AO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA .AMBIENTAL1  

Auto de Infração n. 235792/2021 

Processo Administrativo COPAM n. 749499/2022 

Recorrente: Móveis B. P. Ltda. 

Móveis B. P. Ltda., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob o n. 01.610.917/0002-51, com 

endereço na Rua Edmar da Silva Braga, n. 218, Colônia, CEP 

36.520-000, Visconde do Rio Branco, Minas Gerais, a seguir 

denominada simplesmente Recorrente, por intermédio de seu 

advogado ao final subscrito, constituído e qualificado 

conforme 	incluso 	instrumento 	de 	mandato, 	vem 

respeitosamente interpor: 

Recurso Administrativo 

Segunda Instância - Análise de Recurso Interposto 

nos termos do art. 66 e seguintes do Decreto Estadual n. 

47.383/18, do art. 51 e seguintes da Lei Estadual n. 

14.184/02, e seguintes da Lei Estadual n. 7.772/80, da Lei 

Estadual n. 24.755/24, da Lei Estadual n. 20.922/13, da Lei 

Federal n. 9.605/98 e seu Decreto n. 6.514/08, da Lei 

Federal n. 12.651/12, da Constituição Federal e das demais 

normas legais e atos normativos pertinentes, pelas razões 

de fato e de direito a seguir aduzidas, articuladamente. 

1 - PRELIMINARMENTE 

1.1. Da Tempestividade da Defesa Administrativa 

1 Art. 16-C, §2°, da Lei Estadual n. 7.772/80. 
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Em 12.08.2024 (segunda-feira), a Recorrente foi 

notificada via Correios2  sobre o julgamento da defesa 

apresentada contra o Auto de Infração n. 235792/2021. 

Tendo em vista o não acolhimento dos argumentos 

apresentados e manutenção da multa, a teor do disposto no 

art. 66 do Decreto Estadual 47.383/18 dc art. 59, da Lei 

Estadual 14.184/02, o prazo de trinta dias para o recurso 

teve início a partir do dia da ciência oficial, excluindo-

se da contagem o dia do começo e incluindo-se o dia do 

vencimento. 

Assim, iniciada a contagem no dia imediatamente 

posterior (13.08.2024), considerando que o termo final do 

prazo é em 11.09.2024 (quarta-feira), conclui-se que o 

presente recurso deve ser prontamente conhecido porque 

interposto tempestivamente. 

2. Do Comprovante de Pagamento da Taxa de Expediente 

Também, em atendimento ao prescrito pelo art. 68, 

VI, do Decreto Estadual 47.383/18, apresenta a Recorrente a 

cópia do documento de arrecadação estadual com o seu 

respectivo comprovante de recolhimento integral, por ser o 

crédito estadual não tributário nesta discutido igual ou 

superior a 1.661 Ufemgs. 

2 - DAS RAZÕES DE DEFESA 

2.1 - Da Inexistência de Lançamento de Efluentes Líquidos 

Industriais 

2 Código de Rastreamento BN 010 779 815 BR. 
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O Auto de Infração n. 235792/2021, vinculado ao 

Auto de Fiscalização n. 26084, de 16.03.2021, no campo 09 - 

atribuiu à Recorrente a infração de Código 116 do Anexo 1 

do art. 83, do Decreto Estadual n. 44.844/08, ante o 

pretenso "descumprimento do artigo 39 da Deliberação 

Normativa Conjunta COPAM-CERG n° 01/2008 pela entrega 

incompleta da declaração de carga poluidora 2019, ano base 

2018". 	Sendo que os demais códigos previstos no AI em 

desídia, pela não entrega das DCP's dos anos 2013, 2014, 

2015 e 2016 foram abarcados pela decadência -, quando da 

defesa de primeira instância. 

Com efeito, o art. 39 da Deliberação Normativa 

Conjunta COPAM-CERG n. 01/08 estabelece que o responsável 

por fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas 

deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o dia 31 

de março de cada ano, declaração de carga poluidora (DCP), 

referente ao ano civil anterior, subscrita pelo 

administrador principal da empresa e pelo responsável 

técnico, acompanhada da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica. 

Quando da autuação, a fiscalização atestou que, 

em consulta às declarações de carga poluidora recebidas, 

foi constatado o descumprimento do art. 39 da DN n. 01/08 

por razão da entrega incompleta da declaração de carga 

poluidora em 2019 - especificamente, por não ter havido, 

por parte da Recorrente, declaração de lançamento dos 

efluentes líquidos industriais. No entanto, tanto o 

entendimento do agente público fiscalizador como o da 

decisão administrativa que lhe corrobora merecem ser 

reavaliados dadas as circunstâncias da Recorrente que à 

época dos fatos, repisa-se, não emitia efluentes / 

líquidos industriais diretamente no corpo d'água, 
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visto que os mesmos eram reaproveitados dentro do 

próprio sistema operacional da empresa. 

Ora, como manifestado em defesa de primeira 

instância, foi informado pela Recorrente sobre a 

desnecessidade da apresentação da DCP - Declaração de Carga 

Poluidora, em razão do próprio processo administrativo da 

mesma e, que, igualmente foi atestado pela r. equipe 

técnica/jurídica da SUPRAM em processo de licenciamento. 

Cita-se manifestação da Recorrente em primeira instância: 

"Quanto aos efluentes industriais NÃO é necessário a 

apresentação da Declaração de Carga Poluidora - no caso 

especifico da Defendente - pois de acordo com o próprio 

processo administrativo da mesma perante este r. Órgão 

Ambiental foi informado e, atestado pela SUPRP1M-ZM - QPi 

OS EFLUENTES SÃO TRATADOS E RECIRCULADOS NO 

PROCESSO INDUSTRIAL DA EMPRESA E, NESTE CASO NÃO 

OCORRE O SEU LANÇAMENTO NO CORPO D'ÁGUA E, SENDO 

ASSIM CONFORME LEGISLAÇÃO A EMPRESA ESTÁ 

DESOBRIGADA DE FAZER/ENTREGAR A DECLARAÇÃO DE 

CARGA POLUIDORA, que abordaremos melhor em tópico 

específico." 

Todavia, como se destaca no parecer da i. 

Relatora nada foi ventilado sobre esse fato de que a 

empresa não lança seus efluentes industriais no corpo 

d'água. Não há sequer qualquer fundamentação da i. 

Julgadora a respeito dos argumentos levados a efeitos pela 

empresa e, pelos seus próprios colegas servidores no 

parecer técnico/jurídico de seu PA que convalidaram ao não 

lançamento de efluentes em corpos d'água, visto a 

recirculação dos mesmos no processo produtivo da atividade 

exercida pela empresa. 
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- 
	 Assim, trago à baila novamente o manifestado pela 

Recorrente, em defesa de primeira instância sobre a matéria 

aqui debatida. 

"Bastava uma simples leitura no PARECER 

TÉCNICO/JURÍDICO que resultou na concessão 

da licença ambiental -, da r. equipe 

multidisciplinar da SUPRAM para observar a 

QUE NÃO HÁ LANÇAMENTO DE EFLUENTES 

INDUSTRIAIS EM CORPOS D'ÁGUAS -, POIS ESTES 

SÃO REUTILIZDOS DENTRO DO SISTEMA PRODUTIVO 

DA DEFENDENTE. 

Ora, a Recorrente deixou claro em sua defesa de 

primeira instância que seus efluentes são reutilizados 

dentro do sistema produtivo e, em consequência não ocorre 

lançamento no fluxo de água. 

A Deliberação Normativa Conjunta COPA/CERH-MG n° 

01, de 05 de maio de 2008, vigente à época dos fatos 

dispunha sobre a classificação de corpos d'água e 

diretrizes para o seu enquadramento, bem como estabelece 

as condições e padrões de lançamento de efluentes, 	e 	dá 

outras providências. 

Assim conforme depreende-se do dispositivo legal, 

a norma foi pautada não só no enquadramento de corpos 

d'água, mas também sobre diretrizes para lançamento de 

carga poluidora direta ou indiretamente nos corpos d'água, 

após o devido tratamento, inclusive veda o lançamento de 

efluentes em desacordo com a condições e padrões previstos 

no presente dispositivo, renova: 
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Capítulo V Das Condições e Padrões de Lançamento de Efluentes 

Art. 19. Os efluentes de qualquer fonte poluldora somente poderão ser lançados, 
direta ou indiretamente, nos corpos de água, após o devido tratamento e desde que 
obedeçam às condições, padrões e exigências dispostos nesta Deliberação Normativa e 
em outras normas aplicáveis. 
Parágrafo único. O órgão ambiental competente poderá, a qualquer momento: 

- acrescentar outras condições e padrões, ou tomá-los mais restritivos, tendo em vista 
as condições locais, mediante fundamentação técnica; e 
li - exigir a melhor tecnologia disponível para o tratamento dos efluentes, compatível 

com as condições do respectivo corpo de água superficial, mediante fundamentação 
técnica. 
Art. 20. É vedado o lançamento e a autorização de lançamento de efluentes em 
desacordo com as condições e padrões estabelecidos nesta Deliberação 
Normativa. 
Parágrafo único. O órgão ambiental competente poderá, excepcionalmente, 
autorizar o lançamento de efluente acima das condições e padrões estabelecidos 
no art. 29 desta Deliberação Normativa, desde que observados os seguintes 
requisitos: (grifei). 
- comprovação de relevante interesse público, devidamente motivado; 

II - atendimento ao enquadramento e às metas intermediárias e finais, progressivas e 
obrigatórias; 
III - realização de Estudo de Impacto Ambiental - EIA, às expensas do empreendedor 
responsável pelo lançamento; 
IV - estabelecimento de tratamento e exigências para este lançamento; e 
V - fixação de prazo máximo para o lançamento excepcional. 
Art. 21. O órgão ambiental competente deverá, por meio de norma específica ou 
no licenciamento da atividade ou empreendimento, estabelecer a carga poluidora 
máxima para o lançamento de substâncias passíveis de estarem presentes ou 
serem formadas nos processos produtivos, listadas ou não no art 29 desta 
Deliberação Normativa, de modo a não comprometer as metas progressivas 
obrigatórias, intermediárias e final, estabelecidas pelo enquadramento para o 
corpo de água. (grifei). 
§ lo No caso de empreendimento de significativo impacto, o órgão ambiental 
competente exigirá, nos processos de licenciamento ou de sua renovação, a 
apresentação de estudo de capacidade de suporte de carga do corpo receptor. 
§ 2o O estudo de capacidade de suporte deve considerar, no mínimo, a diferença entre 
os padrões estabelecidos pela classe e as concentrações existentes no trecho desde a 
montante, estimando a concentração após a zona de mistura. 
§ 3o Sob pena de nulidade da licença expedida, o empreendedor, no processo de 
licenciamento, informará ao órgão ambiental competente as substâncias que poderão 
estar contidas no seu efluente, entre aquelas previstas nesta Deliberação Normativa 
para padrões de qualidade de água. 
§ 4o O disposto no § lo deste artigo aplica-se também às substâncias não 
contempladas nesta Deliberação Normativa, exceto se o empreendedor não tivesse 
condições de saber de sua existência nos seus efluentes. 
Art, 22. É vedado, nos efluentes, o lançamento dos Poluentes Orgânicos Persistentes-
POPs mencionados na Convenção de Estocolmo, ratificada pelo Decreto Legislativo no 
204, de 7 de maio de 2004. 
Parágrafo único. Nos processos onde possa ocorrer a formação de dioxinas (2, 3, 7, 8 
TCDD) e furanos (2, 3, 7, 8 TCDF) deverá ser utilizada a melhor tecnologia disponível 
para a sua redução, até a completa eliminação. 
Art. 23. Os efluentes não poderão conferir ao corpo de água características em 
desacordo com as metas obrigatórias progressivas, intermediárias e final, do seu 
enquadramento. 
§ l°As metas obrigatórias serão estabelecidas mediante parâmetros. 
§ 21  Para os parâmetros não incluídos nas metas obrigatórias, os padrões de qualidade 
a serem obedecidos são os que constam na classe na qual o corpo receptor estiver 
enquadrado. 
§ 30 Na ausência de metas intermediárias progressivas obrigatórias, devem ser 
obedecidos os padrões de qualidade da classe em que o corpo receptor estiver 
enquadrado. 
Art. 24. A disposição de efluentes no solo, mesmo tratados, não poderá causar poluição 
ou contaminação das águas. 
Art. 25. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes 
do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas do melhor qualidade, tais como 
as águas de abastecimento e de sistemas abertos de refrigeração sem recirculação. 
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Alt 26. Na hipótese de fonte de poluição geradora de diferentes efluentes ou 
lançamentos individualizados, os limites constantes desta Deliberação Normativa 
aplicar-se-ão a cada um deles ou ao conjunto após a mistura, a critério do órgão 
ambiental competente. 
Art. 27. Nas águas de classe especial é vedado o lançamento de efluentes ou 
disposição de resíduos domésticos, agropecuários, de aqüicultura, industriais e de 
quaisquer outras fontes de poluição, mesmo que tratados. 
§ lo Nas demais classes de água, o lançamento de efluentes deverá, simultaneamente: 

- atenderás condições e padrões de lançamento de efluentes; 
II - não ocasionar a ultrapassa gem das condições e padrões de qualidade de água, 
estabelecidos para as respectivas classes, nas condições da vazão de referência; e 
III - atender a outras exigências aplicáveis, especialmente aquelas estabelecidas nos 
planos de recursos hidrícos. 
§ 21  No corpo de água em processo de recuperação, o lançamento de efluentes 
observará as metas progressivas obrigatórias, intermediárias e final. 
Art. 28. Na zona de mistura de efluentes, o órgão ambiental competente poderá 
autorizar, levando em conta o tipo de substância, valores em desacordo com os 
estabelecidos para a respectiva classe de enquadramento, desde que não 
comprometam os usos previstos para o corpo de água. Parágrafo único. A extensão e 
as concentrações de substâncias na zona de mistura deverão ser objeto de estudo, nos 
termos determinados pelo órgão ambiental competente, às expensas do empreendedor 
responsável pelo lançamento. 
Art. 29. Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, 
direta ou indiretamente, nos corpos de água desde que obedeçam às condições e 
padrões previstos neste artigo, resguardadas outras exigências cabíveis: (grifei). 
§ lo O efluente não deverá causar ou possuir potencial para causar efeitos tóxicos aos 
organismos aquáticos no corpo receptor, de acordo com os critérios de toxicidade 
estabelecidos pelo órgão ambiental competente. 
§ 2o Os critérios de toxicidade previstos no § lo devem se basear em resultados de 
ensaios ecotoxicológicos padronizados, utilizando organismos aquáticos, e realizados 
no efluente. 
§ 3o Nos corpos de água em que as condições e padrões de qualidade previstos nesta 
Deliberação Normativa não incluam restrições de toxicidade a organismos aquáticos, 
não se aplicam os parágrafos anteriores. 
§ 4o Condições de lançamento de efluentes: 
I-pHentre6,0a9,0; 
II - temperatura: inferior a 40°C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor 
não deverá exceder a 3°C no limite da zona de mistura, desde que não comprometa os 
usos previstos pare o corpo d'água; 
III - materiais sedimentáveis: até 1 mL/L em teste de 1 hora em cone lmhoff. Para o 
lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os 
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes; 
IV - regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do 
período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela 
autoridade competente; 
V - óleos e graxas: a) óleos minerais: até 20mgtL; b) óleos vegetais e gorduras animais: 
até 50mg/L. 
VI - ausência de materiais flutuantes; 
Vil - DBO: até 60 mgit ou: a) tratamento com eficiência de redução de DBO em no 
mínimo 60% e média anual igual ou superior a 70% para sistemas de esgotos sanitários 
e de percolados de aterros sanitários municipais;e b) tratamento com eficiência de 
redução de DBO em no mínimo 75% e média anual igual ou superior a 85% para os 
demais sistemas. 
VIII - DOO - até 180 mgit ou: a) tratamento com eficiência de redução de DOO em no 
mínimo 55% e média anual igual ou superiora 65% para sistemas de esgotos sanitários 
e de pereolados de aterros sanitários municipais; b) tratamento com eficiência de 
redução de DOO em no mínimo 70% e média anual igual ou superior a 75% para os 
demais sistemas; c) Se tratar de efluentes de indústria têxtil, o padrão será de 250 
mg/L;e d) Se tratar de efluentes de fabricação de celulose Kraft branqueada, o padrão 
será de 15 kg de 000/tonelada de celulose seca ao ar (tSA) para noves unidades ou 
ampliação. Para as unidades existentes o padrão será de 20 Kg de 000/tonelada de 
celulose seca ao ar (tSA), média diária, e 15Kg de DQO/ tonelada de celulose seca ao 
ar (tSA), média anual. 
IX— Substancias tensoativas que reagem com azul de metileno: até 2,0 mg/L de LAS, 
exceto para sistemas públicos de tratamento de esgotos sanitários; X - Sólidos em 
suspensão totais até 100 mgt, sendo 150 mgil.. nos casos de lagoas de estabilização. § /1 
5o Padrões de lançamento de efluentes: 

LI 
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TABELA IV. LANÇAMENTO DE EFLUENTES 
PADRÕES 
PARÂMETROS lNO,GÃ NICOS VALOR MÁXIMO .  

Arsênio total 0,2 mgit. As 

Bário total 5,0 mg.4. Ba 
Boro total 5,0 mgit B 

Cádmio total 0,1 mgil.. Cd 
Chumbo total 0,1 mgit Pb 

Cianeto livre (destilável por ácidos fracos) 0,2 mglL CN 
Cobre dissolvido 1,0 mgit Cu 

Cromo hoxa valente 0,5 mgit Cr6  
Cromo lii valente 1,0 mgt Cr›  
Estanho total 4,0 mgíL Sn 
Ferro dissolvido 15,0 mgil. Fé 

Fluoreto total 10,0 mgiL F 

Manganês dissolvido 1,0 mgit. Mn 

Mercúrio total 0,01 mg/L Hg 
Níquel total 1,0 mgit Ni 

Nitrogênio amoniacal total' 20,0 mg/L N 
Prata total 0,1 mg/LAg 

Selênio total 030 mgit Se 
Sulfeto 1,0 mg/L S 

Zinco total 5,0 mgil.. Zn 

Clorofórmio 1,0 mgit 

Dicloroeteno 1,0 mgL 

Fenóis totais (substáncias que reagem com 4-aminoantipin'na) 0,5 
OH 

mgit 

Tetracloreto de Carbono 1,0 mgit 

Tricloroeteno 1,0 mgt 
'Não aplicável a sistemas de tratamento de esgotos sanitários 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no inciso 1, do 
parágrafo único do art. 18 desta Deliberação 
Normativa, o órgão ambiental competente poderá, 
quando a vazão do corpo de água estiver abaixo da 
vazão de referência, estabelecer restrições e medidas 
adicionais, de caráter excepcional e temporário, aos 
lançamentos de efluentes que possam, dentre outras 
consequências: 
1 - acarretar efeitos tóxicos agudos em organismos 
aquáticos; ou 
II - inviabilizar o abastecimento das populações. 
Art. 31. Além dos requisitos previstos nesta 
Deliberação Normativa e em outras normas aplicáveis, 
os efluentes provenientes de serviços de saúde e 
estabelecimentos nos quais haja despejos infectados 
com microorganismos patogênicos só poderão ser 
lançados após tratamento especial. 
Art. 32. Para o lançamento de efluentes tratados no 
leito seco de corpos de água intermitentes, o órgão 
ambiental competente definirá, ouvido o órgão gestor 
de recursos hídricos, condições especiais. 
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Da letra fria da norma, temos que, em se 

tratando de fontes de carga poluidora de efluentes 

líquidos, o seu lançamento em corpos d'água deveria 

respeitar as condições e padrões de lançamento 

previstos no dispositivo legal em comento. 

A Declaração de Carga Poluidora, eis que 

surge como ferramenta para que os empreendimentos e 

demais atividades poluidoras possam apresentar ao árgão 

ambiental competente as características dos seus 

efluentes líquidos (carga poluidora), bem como que este 

possa avaliar se o(s) respectivo(s) lançamento(s) de 

carga poluidora se estão em conformidade com as 

condições e padrões de lançamento previstos na norma 

correlata. 

Ato contínuo, temos ainda as disposições 

finais e transitárias que nos reporta um pouco mais 

sobre a questão da declaração de carga poluidora o 

seguinte: 

Capítulo VI Disposições Finais e Transitórias 

Art. 33. Cabe aos órgãos arnbientais competentes, quando 
necessário, definir os valores dos poluentes considerados 
virtualmente ausentes. 
Art. 34. No caso de abastecimento para consumo humano, sem 
prejuízo do disposto nesta Deliberação Normativa, deverão ser 
observadas, as normas específicas sobre qualidade da água e 
padrões de potabilidade. 
Art. 35. A classificação da qualidade dos ambientes aquáticos 
deverá ser adotada para o enquadramento dos ambientes aquáticos 
após o prazo de 4 (quatro) anos, a contar da data de publicação 
desta Deliberação Normativa. 
§ lo Durante este prazo o órgão estadual competente deverá 
implementar, em caráter piloto, a utilização de indicadores 
biológicos para avaliação da qualidade dos ambientes aquáticos, 
conforme disposto no artigo 61, sendo que a utilização piloto terá 
como objetivo padronizar a metodologia de: seleção dos sítios de 
referência, 	caracterização 	ecomorfológica 	dos 	habitats, 
amostragem, análise laboratorial, processamento e representação 
dos dados; 
§ 2o Para implementar o disposto no § 10 deste artigo deverá ser 
criado Grupo de Trabalho multidisciplinar, até 90 (noventa) dias 
após a data da publicação desta Deliberação Normativa, constituído 
por representantes dos órgãos ambientais estaduais, centros 
tecnológicos, universidades, entidades usuárias e gestoras dos 
recursos hídricos e sociedades afins; 
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Art. 36. os métodos de coleta e de análises de águas são os 
especificados em normas técnicas cientificamente reconhecidas. 
Art. 37. Enquanto não aprovados os respectivos enquadramentos, as 
águas doces serão consideradas classe 2, exceto se as condições de 
qualidade atuais forem melhores, o que determinará a aplicação da 
classe mais rigorosa correspondente. 
Art. 38. Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que, na 
data da publicação desta Deliberação Normativa, tiverem Licença de 
Instalação ou de Operação, expedida e não impugnada terão que 
estar adequados às condições e padrões novos ou mais rigorosos 
previstos na Resolução CON).MA n.°  357, de 17 de março de 2005, de 
acordo com os prazos contidos na citada Resolução e terão o prazo 
de três anos a contar da data de publicação desta Deliberação 
Normativa para se adequarem às condições e padrões novos ou mais 
rigorosos previstos nesta Deliberação Normativa. (grifei). 
§ lo O empreendedor apresentará ao órgão ambiental competente o 
cronograma das medidas necessárias ao cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, antes do início da execução do projeto. 
§ 2o As instalações de tratamento existentes deverão ser mantidas 
em operação com a capacidade, condições de funcionamento e demais 
características para as quais foram aprovadas, até que se cumpram 
as disposições desta Deliberação Normativa. 
§ 3o O descarte contínuo de água de processo ou de produção em 
áreas cársticas será objeto de deliberação específica, a ser 
publicada no prazo máximo de um ano, a contar da data de 
publicação desta Deliberação Normativa. 
Art. 39. O responsável por fontes potencial ou efetivamente 
poluidoras das águas deve apresentar ao órgão ainbiental 
competente, até o dia 31 de março de cada ano, declaração de carga 
poluidora, referente ao ano civil anterior, subscrita pelo 
administrador principal da empresa e pelo responsável técnico 
devidamente habilitado, acompanhada da respectiva anotação de 
Responsabilidade Técnica. 
§ lo A declaração referida no caput deste artigo deverá seguir o 
modelo constante do anexo único, sendo que para cada tipologia o 
COPAN poderá exigir parâmetros específicos. 
§ 2o Para as fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas 
enquadrados nas classes 5 e 6 a declaração deverá ser apresentada 
anualmente; para as enquadradas nas classes 3 e 4, a declaração 
deverá ser apresentada a cada dois anos. (grifei). 
§ 3o As fontes potencialmente ou efetivamente poluidoras das águas 
enquadradas nas classes 1 e 2 estão dispensadas da declaração 
prevista no caput. 
Art. 40. O não cumprimento ao disposto nesta Deliberação Normativa 
acarretará aos infratores as sanções previstas pela legislação 
vigente. 

Assim o empreendimento em questão, exerce a 

atividade de Fabricação de Móveis Estofados ou de ----------------- 
Colchões COM FABRICAÇÃO O EPUMA, estando classificado 

nos termos da DN Copam n° 74/2004 e DN Copam n° 

217/2017 como CLASSE 6, situação que gera a 

obrigatoriedade de apresentação de Declaração de Carga 

Poluidora anualmente, conforme previsto no art. 39, §. 
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A forma e as informações a serem apresentadas 

para atendimento da Declaração de Carga Poluidora, 

estão referendadas na planilha anexa ao referida norma, 

que destaca a seguinte informação: 

Atenção! 

A presente Declaração, parte integrante da 

Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n.° 

1, de 14 de abril de 2008, deve ser preenchida com 

informações para cada ponto de lançamento. 

Desta feita, dúvidas não pairam de que a 

declaração de carga poluidora deve ser preenchida para 

pontos onde ocorrem o lançamento de efluentes (carga 

poluidora), sendo certo de que mesmo que o efluente 

líquido seja gerado nas instalações do empreendimento, 

uma vez que este não seja lançado direta ou 

indiretamente 	em 	corpos 	d'água, 	não 	há 

obrigatoriedade de sua declaração. 

Abaixo temos a planilha e orientações que 

integram a Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG 

n.°  1, de 14 de abril de 2008, vejamos: 

DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA (ANO RASE) 

Atenção! 
A presente Declaração, parte integrante da Deliberação Normativa 

Conjunta COPAM/CERH-MG n.°  1, de 14 de abril de 2008, deve ser 

preenchida com informações para cada ponto 

de lançamento. 

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
Razão social ou nome: 
Nome Fantasia: 
CNPJ/CPF: Inscrição estadual: 
Endereço (Rua, Av. Rod. Etc.): NQ/km: 
Complemento: Bairroocatidade: 
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Município: UF: CEP: Telefone: 
Fax:( ) Caixa Postal: E-mail: 

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Razão social ou nome: 
Nome Fantasia: 
CNPJ/CPF: lnscção estadual: 
Endereço (Rua, Av. Rod. Etc.): NQ/km: 
Complemento: Bairroflocalidade: 
Município: UF: CEP: Telefone: 
Fax:( ) Caixa Postal: E-mail: 
Pessoa de contato: 
Numero do processo do COPAM: 
Número do processo DNPM (Específico para Mineração): 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome: 
Numero da ART ou similar: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

LOCALIZAÇÃO DO PONTO DE LANÇAMENTO DO EMPREENDIMENTO EM UM DOS FORMATOS ABAIXO. 

Formato LÃT/LONG 
LATITUDE 1 LONGITUDE 

graus minutos 1 segundos graus 1 minutos segund 

Formato UTM (X, Y) DATUM: [1 SAD 69; [1 WGS 84; [1 Córrego Alegre 
1 no Central: 1390 
 1 22 	

[[ 450 [151 

X 
Fy=  

Observação: Quando informar em Latitude e Longitude o DATUM é obrigatório, e quando expressa em formato UTM o DATUM, FUSO e 
Meridiano Central são obrigatórios. 
IDENTIFICAÇÃO DO CORPO RECEPTOR 
Curso de água ( ) Lago ou Lagoa natural ( ) Reservatódo  ( ) Rede coletora publica ( ) Outro 
Nome do corpo de água: Regime de fluxo de água: Perene ( ) Intermitente 

Unidade de planejamento e gestão de recursos hidcos - UPGRH: 
Bacia hidrográfica estadual: 
Bacia hidrográfica federal: 

Ambiente: Léntico: ( ) Lótico:  ( ) Intermediáo 

DADOS DO EMPREENDIMENTO 
Código da atividade (DN COPAM 74/04): 

Classe (DN COPAM 74/04): 

CARACTERIZAÇÃO DE VAZÕES  
Vazão média gerada 

(m31mês) 
Vazão média tratada 

(m3!més)  
Número de medições 

CARACTERÍSTICAS DO EFLUENTE LÍQUIDO BRUTO  

Unidade Média Anual Número amostras(*) 
Temperatura (° C) ° C  

pH  

Demanda Bioquímica de Oxigênio DBO mg/L  

Demanda Química de Oxigênio DQO mg/L  

Coliformes termotolerantes ou E. coli NMP/100 mL  

Sólidos suspensos totais mg/L  

Fósforo total mg/L  

Nitrogênio amoniacal total mg/L  

Outros (definidos nas condicionantes do licenciamento ambiental 
aprovado pelo COPAM)  

1 
() Mínimo de 6 amostras, conforme estabelece a NBR 13402/1995 

CARACTERÍSTICAS DO EFLUENTE LÍQUIDO APÓS TRATAMENTO 
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Unidade 
Média Anual Número amostras(a) 

Temperatura (° C) ° C  

pH  

Demanda Bioquímica de Oxigênio - DBO mg/L  

Demanda Química de Oxigênio - DQO mg/L  

Coliformes termotolerantes ou E. coli NMP/100 mL  

Sólidos suspensos totais mg/L  

Fósforo total mg/L  

Nitrogênio amoniacal total mg/L  

Eficiência de remoção de DBO 
Eficiência de remoção de DOO %  

Outros (definidos nas condicionantes do licenciamento ambiental 
aprovado pelo COPAM)  

1 
(*) Mínimo de 6 amostras, conforme estabelece a NBR 13402/1995 

QUANTIFICAÇÃO DE CARGA POLUIDORA LANÇADA 
Carga (ton/mês) 

Demanda Bioquímica de Oxigênio - DBO  

Demanda Química de Oxigênio - DQO  

Sólidos suspensos totais  

Fósforo total  

Nitroênio amoniacal total  

Outros (definidos nas condicionantes do licenciamento ambiental I 
aprovado pelo COPAM 

Nota-se que das informações a serem declaradas nos 

termos da planilha (Anexo Único) da citada legislação, é 

necessário identificar o CORPO RECEPTOR, assim definido nos 

termos do Deliberação Normativa Conjunta COPAN/CERH-MG n.°  1, de 

14 	de 	abril 	de 	2008, 	artigo 	20 01 	cita-se: 

"Art.2o Para efeito desta Deliberação Normativa s 

ão adotadas as seguintes definições: 

(. . 

XIV corpo receptor: corpo hídrico superficial que 

recebe o lançamento  de efluentes; 

Constata-se também da planilha, a necessidade da 

QUANTIFICAÇÃO DA CARGA LANÇADA, não restando outro entendimento 

à não ser de que a obrigatoriedade de envio da DECLARAÃO DE 

CARGA POLUIDORA, aplica-se somente à pontos de lançamento e 

corpo hidricos (direta ou indiretamente) 
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Logo, como se destaca a i. Analista Ambiental não 

exarou e, mais ainda não motivou seu parecer a respeito dessa 

alegação importantíssima colocada pela Recorrente em defesa de 

primeira instância e, sendo assim, pondera a mesma para que seja 

clareado a situação posta em conflito, visando demonstrar passo 

a passo sobre a questão dos efluentes industriais e sua 

recirculação dentro do processo produtivo da empresa, ou seja, 

NÃO lança esse efluente no curso d'água e, em consequência 

dispensável da emissão da DCP, máxima vênia. 

2.2 DAS FONTES DE CARGA POLUIRADA OBJETO DE LANÇAMENTO POR 

PARTE DO EMPREENDIMENTO: 

O empreendimento nas últimas décadas, foi 

submetido à dois processos de licenciamento ambiental, 

sendo 	o 	processo 	n° 	1741/2003/001/2003 	e 

1741/2003/008/2014, quais tiveram a licença arnbiental 

deferida pelo COPAM. 

O processo n° 1741/2003/001/2003, teve o parecer 

técnico n° 46/2007, elaborado pela GEDIN/FEAN aprovado pela 

Câmara de Atividades Industriais do COPAM, em reunião 

ocorrida no dia 22/10/2007, tendo sido concedido o 

Certificado LOC n° 0091, emitido em 22/10/2007 e validade 

até 22/10/2011. 

Conforme consignado no referido parecer técnico, vide 

pág.5, temos que o empreendimento possuía na época a geração de 

efluentes sanitários oriundo das instalações sanitárias e não 

havia geracão de efluentes líquidos industrial, vejamos: 
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Durante a vistoria realizada em 29-6-2006, foi informado e/ou verificado que os resíduos sólidos gerados são coflsttujcJos basicamente de aparas de madeira, espuma e tecido, papéis, pastcos, 3err9eni, tmtores metalicos e bonibonas piastiea, a'ém do lodo da fossa séptica 

em bateladas,  

sendo que a limpeza dos equipamentos é feita utnrzan o-se o proprio Poliol. que é reaproveilaclo 
na proxima baleiacla. O efluente líquido sanitário é gerado através das instalações sarritarias 
dos banheiros e refeorjo do empreendimento 

As emissbes atmosféricas produzidas são resultantes dos processos de fabricação de espuma e 
prensado, da etapa de cura da espuma e do corte de madeira* . 
As tontes de ruídos são deconentes dos processos de laminação dos blocos de espuma. 
trituraçãofiocutaçâ0 das aparas de espuma, tecido, papéis e plãsticos, colagem, ernpanação, 
fechamento, serraria, montageni do esqueleto de madeira, espumaco e embuxame 
esqueleto de madeira e maquinas bordaciras. 	 nto do  

Desta forma, na época a carga poluidora do 

empreendimento restava caracterizada tão somente dos efluentes 

sanitários, não havendo a ocorrência de efluentes industriais. 

Estas características fizeram-se presente no empreendimento, 

nestas exatas condições até dezembro de 2014, quando foi 

formalizado o processo de licenciamento 1741/2003/008/2014. 

O processo n° 1741/2003/008/2014, teve o parecer 

único, elaborado pela SUPRAM/ZM aprovado pela Unidade Regional 

Colegiada Zona da Mata do COPAM, em reunião ocorrida no dia 

19/09/2016, tendo sido concedido o Certificado LOC n° 0853 ZM, 

emitido em 19/02/2016 e validade até 19/02/2020. 

O prazo de vigência, do certificado de licença 

ambiental foi prorrogado para 19/02/2026, conforme publicação no 

Diário Executivo MG, terça-feira, 04 de fevereiro de 2020, pág. 

13, vejamos: 
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O Conselho Estadual de PoliticaAmbiental— COPAM torna público que 
foi pronugada a Licença Ambiental abaixo identificado identificada: 
1) 2. Licença de Operação Corretiva: Móveis BP LTDA - Fabricação 
de móveis estofados ou de colchões, com fabricação de espuma; Fabri-
cação de móveis de madeira, vime e junco ou com predominância des-
tes materiais, com pintura e/ou verniz; Fabricação de ouos artigos de 
metal não especificados ou não classificados sem tratamento químico 
superficial, exclusive móveis - Visconde do Rio Branco/MG - PAJN° 
0174112003/00S/2014 - Classe 6. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANI'ES. Validade da Licença: 19/02/2026. 

(a) Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto - 
Secretário Executivo do COPAM e CERR-MG. 

031319649-1 

Conforme consignado no referido parecer técnico, vide 

pág. 10 e 11, temos que o empreendimento possui a geração de 

efluentes líquidos sanitários oriundo das instalações 

sanitárias, ora mitigados por dois sistemas fossa séptica e 

filtro anaeróbio na unidade Filial 1, ocorrendo após o 

tratamento o lançamento destes na rede de pública de esgoto, 

vejamos: 

Efluentes Uquidos: 

• Efluente sanitário: esgoto sanitário proveniente dos banheiros, águas diversas de consumo 
doméstico (lavagem de sanitários, etc) que lançadas Lq natura no curso hkirico poderão 
causar degradação ambiental. 
Medida mitigadora: estão implantados três sistemas de fossa s ca/flttm anaeróbio na 
unidade Matriz e dois na Unidade Flial 1, dimensionados para: SI- 500 funcionários, S2 —150 
funcionários, S3 —200 funcionários, S4 —400 funcionários e S5 -150 funcionários. Para todos 
os sistemas, foram apresentados os respectivos projetos, ioformando o dimensionamento e 
acompanhados da Anotação de Responsabildade Técnica (ÃRT). Periodicamente são 

realizados monhlorarnentos dos efluentes para verificar a eficiência do tratamento e até o 
momento, todos os parámetros encontram-se de acordo com a DN COPAM/CERH 
nl011200& Caso seja verificada alguma ITegularidade nos parámetros, o órgão ambiental 
deverá ser notificado e o empreendedor deverá tomar as medidas cabíveis para 
remediadcorrigr a situação. 

O parecer também identifica a geração de efluentes 

líquidos industriais oriundos das cabines de pintura e 

compressores de ar, ora mitigados pela Estação de Tratamento de 

Efluentes Industriais, ocorrendo a sua RECIRCULAÇÃO, não 

havendo, portanto, o lançamento direto ou indireto destes em 

corpos d'água. Desta forma, a carga poluidora do empreendimento 

está caracterizada tão somente dos efluentes sanitários, fontes 

de carga poluidora estas, que estiveram presentes em todas as 

declarações apresentadas pelo empreendimento. 
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• Efluente udustriaI: águas residuárias das cabines de pintura contaminadas com solventes, 
tintas, vemizes, etc., bem corno água de purga oriunda de compressores contendo altas 
concentrações de óleos e graxas, que podem vir a contaminar o solo e a água. 
Medida mitkadora: foi implantada uma Estação de Tratamento de Efluentes Industriais para 
tratamento da água pmvernente das cabines de pintura Após o tratamento, a água é 
recirculada. Para tratamento da água de purga, foi instalada uma caixa SÃO em cada 
unidade. O efluente tratado é conduzido para o reservatório das cabines de pintura para ser 
reutilizado nas cortinas d'água. 

i 1 1 i 
I
I 	

- 

1 

2.3 DA VIGÊNCIA DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPM-

CERH/MG N° 8, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 E REVOGAÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPN-CERH/MG N° 0, DE 5 DE 

MAIO DE 2008. 

importante ressaltar sobre a Deliberação Normativa 

Conjunta COPAN-CERH/MG n° 8 de 21 de novembro de 2022, que 

revogou a Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH/MG n° 1, de 

05 de maio de 2008, e que trouxe novas disposições e 

conceitos que remetem à clara e objetiva 

obrigatoriedade de entrega da declaração de carga 

poluidora, somente para lançamentos diretos e 

indiretos. 

Para efeito dos novos conceitos, a atual legislação 
assim definiu: 
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XVII - declaração de carga poluidora - DCP: declaração enviada peodicamente ao órgão ambiental competente, 
por meio da qual o responsável por atividade ou empreendimento, informa a quantidade de determinado poluente 
transportado ou lançado, direta ou indiretamente, em um corpo receptor, expressa em unidade de massa por tempo; 

XXV - efluente: termo usado para caractezar os despejos líquidos provenientes de diversas atividades, 
empreendimentos ou processos; 

XXXIII - lançamento direto: condução direta do efluente, submetido ou não a tratamento, ao corpo receptor; 

XXXIV - lançamento indireto: condução do efluente, submetido ou não a tratamento, por meio de rede coletora 
que recebe confflbuiçôes de diferentes atividades, empreendimentos ou processos, antes de atingir o corpo 
receptor; 

Pela conceituação trazida acima, dúvidas não restam de 

que a declaração de carga poluidora - DCP, a ser enviada 

periodicamente ao órgão ambiental pelo responsável por atividade 

ou empreendimento, se aplica quando o poluente é transportado ou 

lançado direta ou indiretamente em um corpo receptor, sendo 

ainda necessário expressar a unidade de massa e tempo. 

O empreendimento conforme asseverado no parecer da 

licença ambiental elaborado pelo órgão ambiental licenciador, 

quanto aos efluente industriais, procede sua reutilização em 

processos internos, não ocorrendo o lançamento (direto ou 

indireto) em corpo receptor, sendo descabida qualquer ilação 

acerca obrigatoriedade do empreendimento apresentar a declaração 

de carga poluidora dos efluentes industriais objeto de recurso 

administrativo. 

Cabe ainda registar, que a prática de reuso dos 

efluentes industriais pelo empreendimento, é reconhecida pelo 

órgão ambiental licenciador em seus pareceres pelo 

deferimento da licença ambiental do empreendimento 

(Parecer Técnico GEDIN n° 46/2007 e Parecer Único n° 

1194087/2015) . Ou seja, o reconhecimento pelo órgão ambiental, 

quando da prática de reutilização de efluentes industriais pelo 

empreendimento foi validado inicialmente no calendário de 2007 e 

posteriormente no ano de 2015. 

Li 
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Tal prática adotada pelo empreendimento, amolda-se ao 

que preconizam os artigos 41 e 42, §1°, § 2° e § 30
,  da 

Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH/MG n° 8 de 21 de 

novembro de 2022. Vejamos: 

Art. 41 - As fontes potencial ou efetivamente poluidoras dos recursos híddcos deverão buscar práticas de gestão de 
efluentes com vistas ao uso eficiente da água, à aplicação de técnicas para redução da geração e melhoda da 
qualidade de efluentes gerados e, sempre que possível e adequado, proceder à reutilização. 

Art. 42 - O responsável por atividade ou empreendimento que lança diretamente e indiretamente efluentes líquidos 
em corpos de água e que esteja enquadrado nas classes 3, 4, 5 ou 6 estabelecidas no art. 50  e no Anexo tJnico da 
Deliberação Normativa Copam n° 217, de 06 de dezembro de 2017, deve apresentar ao órgão ambiental, até o dia 
31 de março de cada ano, a Declaração de Carga Poluidora - DCP -, referente ao ano civil antedor. 

§1° - A DCP a que se refere o caput é feita anualmente, ficando a cargo do órgão ambiental competente, por meio 
de atos normativos específicos, definir a forma, o processo e os demais parãmetros de caráter técnico e 
administrativo para entrega da declaração. 
§ 20  - A atividade ou empreendimento que, por qualquer motivo ou pela natureza da disposição final, não tenha 
lançado efluentes direta ou indiretamente em corpos de água, ficará dispensada do envio da DCP, salvo em casos 
de acidentes ou lançamentos excepcionais. 
§ 30  - A desobrigação do envio da DCP estabelecida neste artigo ocorrerá, uma vez comprovada junto ao órgão 
ambiental competente, a cessação permanente de lançamento direto ou indireto de carga poluidora em corpos de 
água. 
§ 4° - O órgão ambiental competente disponibilizará anualmente, em sítio eletrônico, informações sistematizadas 
das declarações de carga poluidora, por, no mínimo, circunscção hidrográfica, 
§ 5° Aplica-se o disposto no caput às atividades ou empreendimentos em operação, licenciados conforme classes 
3, 4, 5 ou 6 da Deliberação Normativa COPAM n°74, de 9 de setembro de 2004. 
§ 60  - O órgão ambiental competente, mediante justificativa tecnicamente fundamentada, poderá solicitar a 
apresentação da DCP aos empreendimentos enquadrados na isenção prevista no parágrafo 2° e 31  deste artigo. 

Pois bem! O empreendimento promove o reuso dos 

efluentes industriais gerados, amoldando-se às disposições do 

artigo 41 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH/MG n° 8 

de 21 de novembro de 2022. 

Em complemento, a teor do artigo 42, § 2°, a prática 

de reutilização de efluentes industriais está dispensada do 

envio da DCP, situação comprovada e validada junto ao órgão 

ambiental licenciador, restando de comprovado a inexistência de 

obrigatoriedade da declaração de carga poluidora - DCP, para os 

efluentes industriais submetido-- reutilização interna. 

Adiante, a análise indica os incisos VI e XIV do art. 

20  da DN COPAM-CERGH n. 01/08, os quais respectivamente trazem a 

definição de "carga poluidora" e de "corpo receptor". Contudo, 

ainda que referidas definições sejam reproduzidas pela DN COPAM- 
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CERGH ri. 21/22 (art. 20,  incisos IX e XVI), publicada em 

02.12.2022, que revogou a DN COPAN-CERGH n. 01/08, a análise 

ambiental, datada de 07.05.2024, deveria ter se pautado pela 

norma em vigor para a formulação das opiniões a serem sopesadas 

em sede da decisão que julgou a defesa administrativa, sobretudo 

no que se refere ao conceito de "declaração de carga poluidora" 

trazido pelo inciso XVII do art. 20  da DN n. 21/22, a seguir 

disposto: 

Art. 20  Para efeito desta deliberação normativa são 
adotadas as seguintes definições: 

XVII - declaração de carga poluidora - DCP: 
declaração enviada periodicamente ao órgão 
ambiental competente, por meio da qual o 
responsável por atividade ou empreendimento, 
informa a quantidade de determinado poluente 
transportado ou lançado, direta ou indiretamente, 
em um corpo receptor, expressa em unidade de massa 
por tempo; 

Desse modo, agora de forma terminantemente 

explicada, tem-se que a declaração de carga poluidora (DCP) 

diz respeito a poluentes transportados ou lançados, direta 

ou indiretamente, em um corpo receptor, em um curso d'água 

(inciso XVI) . Portanto, no casode não haver o lançamento 

direto ou indireto de efluentes industriais em um curso 

hídrico, não há como ..inferirque a dec1araçgde carga 

poluidora se mostra incompleta por não tero 

estabelecimento apresentado as análises dos lançamentos dos 

efluentes lícíuidos industriais, já que, mais uma vez, o 

estabelecimento em questão efetivamente não promovia o 

lançamento de efluentes líquidos industriais, porquanto 

todos resíduos líquidos produzidos durante seu 

processo de fabricacão eram suleitos a tratamento 

e à reutilização. 	
Li 
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Por conseguinte, é desarrazoada e abusiva a 

atribuição de infração à Recorrente com cominação de multa. 

A Recorrente, acertadamente, ao longo de toda a sua cadeia 

produtiva, pôs em execução medidas paliativas com vistas a 

minimizar danos ambientais. O não lançamento de efluentes 

industriais é o resultado de uma dessas práticas de 

diminuição de rejeitos e combate ao desperdício. A 

Administração, antes de se atentar às formalidades 

documentais usualmente exigíveis dos administrados, deve 

observar, 	primeiramente, 	as 	qualificações 	e 

particularidades de cada empreendimento. Merece o recurso 

ser criteriosamente examinado porque conclusões que 

desrespeitam as circunstâncias específicas do caso concreto 

fatalmente resvalam em decisões desproporcionais e iníquas. 

3 - Do Pedido. 

Dito isso, são os pedidos: 

Que seja conhecido o recurso, devendo o feito ser 

chamado à ordem para evitar futura nulidade e cerceamento 

de defesa, instruindo-se o processo na forma e nos prazos 

estabelecidos pela Lei n. 14.184/02, sob pena de 

responsabilização. 

Se eventualmente não forem atendidos os requisitos 

formais da defesa, pede-se que seja cientificada a 

Recorrente para promover a emenda no prazo de 10 (dez) 

dias, consoante artigo 63 do Decreto Estadual n. 47.383/18. 
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Que, nos termos do artigo 59, III, do Decreto 

Estadual n.°  47.383/18, a Recorrente Móveis B. P. Ltda., 

sob pena de nulidade, receba diretamente as notificações, 

intimações e demais comunicações no endereço onde situada: 

Rua Edmar da Silva Braga, n. 218, Bairro Colônia, CEP 

36.520-000, Visconde do Rio Branco, Minas Gerais. 

Que seja considerada a possibilidade de 

renegociação com o Poder Público, com a desconsideração do 

Auto de Infração n. 235792/21 ante a inexistência de dano 

ambiental constatável, associado ao fato de que a empresa 

não lança efluentes industriais no leito de curso d'água, 

visto ser o mesmo reutilizado (Recirculação) em banhos 

químicos subsequente no próprio sistema operacional da 

empresa. 

Que seja o Auto de Infração n. 235792/2021 anulado 

em face dos argumentos e provas alinhados, havendo o 

afastamento da multa aplicada à Recorrente, sob pena de 

buscar o judiciário com a apuração da verdade real, de 

danos e prejuízos dos envolvidos, máxima vênia. 

Alternativamente, o que não se espera, o 

deferimento para a formalização do Termo de Compromisso 

para Conversão de Multa - TCCM, para suspensão da 

exigibilidade da multa de acordo com o artigo 114 do 

Decreto n. 47.383/18, alterado pelo Decreto Estadual n.°  

47.772, de 02 de dezembro de 2019, que instituiu o Programa 

Estadual de Conversão de Multas Ambientais, possibilitando 

a conversão dos valores a título de multas simples, em 

financiamento de projetos cujo objeto se relacione a 

medidas de controle e reparação ambiental, se necessário 

for, e assim apresentará o mesmo no momento oportuno nos1  

termos da lei. 
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Que, nos termos do art. 24, caput e do art. 27 da 

Lei Estadual n. 14.184/02, que possa a Recorrente durante a 

instrução requerer diligências e juntar outros documentos 

ou pareceres que se mostrarem convenientes, caso 

necessário. 

Recebido o recurso, se necessário, que a Recorrente 

seja intimada a apresentar alegação no prazo de cinco dias, 

nos moldes do art. 58, da Lei 14.184/02, 

Encerrada a fase de conhecimento processual, requer 

seja a Recorrente intimada de todos os atos processuais 

(pedido 03) a fim de apresentar, na fase de instrução, as 

provas técnicas (a serem justificadas), documentais e 

periciais que servirão para o deslinde do feito, conforme é 

assegurado pelo artigo 5°, inciso VIII, artigo 8°, inciso 

IV, artigo 24, 27 e 37 da Lei n. 14.184/2002. 

Após a decisão (julgamento) dessas razões 

administrativas, reitera a Recorrente que seja intimada 

(pedido 03) da decisão administrativa para providências que 

julgar necessárias de acordo com o artigo 40 e 51 da Lei n. 

14.184/2002. 

Encerrada a instrução, que seja intimada a 

Recorrente apresentar alegações finais, na forma do art. 36 

da Lei Estadual n. 14.184/2002. 

Que, em respeito ao disposto no art. 20-A, 

parágrafo único, da Lei Estadual n. 24.755/24, seja 

reconhecida no caso a incidência da prescrição 

intercorrente, devendo a Administração Pública proceder à 

imediata invalidação das penalidades aplicadas, com o 

arquivamento dos autos. 	 1) 
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Protesta, na fase de instrução, pela altiva das 

testemunhas que serão apresentadas no momento oportuno, 

pela prova técnica pericial, juntar documento, parecer e 

requerer diligência e aduzir alegação referente à matéria 

objeto do processo - artigo 27 da Lei n. 14.184/02, 

documental na forma do artigo 59, parágrafo 1° do Decreto 

47.383/2018, pelo princípio da ampla defesa, do 

contraditório, do devido processo legal, e da eficiência do 

ato administrativo -, de acordo com a Constituição Federal, 

artigo 50,  LV, sob pena de cerceamento de defesa, ainda que 

não esteja previsto em Lei/Decreto Estadual. 

Finalmente, que seja concedido efeito 
suspensivo ao recurso para a inaplicação de quaisquer 

penalidades, sobretudo no que concerne à inscrição do 

crédito em Dívida Ativa do Estado e/ou protesto, sob pena 

de responsabilidade dos envolvidos. 

A apensada do comprovante do recolhimento da taxa 

de expediente, de acordo com o artigo 60, V, do Decreto 

Estadual n.°  47.383/18, por ser o crédito estadual não 

tributário superior a 1.661 UFEMG's. 

Nestes termos. 

Pede e espera provimento. 

Ubá, Minas Gerais, 06 de setembro de 2024. 

/ 
Narciso Ca1os de Almeida 

IL 
OAB/HG 61.395 

LI 

24124 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2024.

  

Autuado: Móveis BP Ltda.
Processo nº 749499/2022
Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração nº 235792/21, infração gravíssima,
Classe 6.
 

ANÁLISE Nº 359/2024
I) RELATÓRIO
 
A sociedade empresária em referência foi autuada como incursa no artigo 83,
Código 116, do Decreto nº 44.844/2008, ante a prática das seguintes
irregularidades:
 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2013 ANO BASE 2012.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2014 ANO BASE 2013.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2015 ANO BASE 2014.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2016 ANO BASE 2015.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2017 ANO BASE 2016.
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E ainda foi autuada como incursa no art. 112, Código 112, do Decreto nº
47.383/2018 por:
 

DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2018 ANO BASE 2017.
 
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2019 ANO BASE 2018.
 

 
A Autuada protocolizou tempestivamente sua defesa, cujos pedidos foram deferidos
em parte, tendo sido mantida somente a autuação pela não entrega da DCP 2019,
ano base 2018, em razão da incidência do disposto no Parecer da AGE nº
16.519/2022, que faz referência às Notas Jurídicas PRO FEAM nº 50/2021 e AGE nº
6.007/2022.
Regularmente notificada da decisão em 12/08/2024, a Autuada protocolou Recurso
tempestivo em 06/09/2024, por meio do qual alegou, em síntese, que:
- não lançaria efluentes líquidos industriais diretamente em corpos d’água, de modo
que não estaria obrigada a entregar a DCP;
- os efluentes sanitários seriam destinados à rede coletora e os industriais
destinados a ETE e à recirculação;
- conforme a DNC COPAM nº 08/22 estaria dispensada da entrega da DCP por
reutilizar os efluentes industriais.
Requereu que seja conhecido o Recurso e desconsiderado o AI pela inexistência de
dano ambiental e porque não lança efluentes em curso de água; seja deferido
formalizar TCCM; seja reconhecida a prescrição intercorrente, nos termos da Lei
Estadual nº 24.755/24 e, por fim, seja concedido efeito suspensivo ao Recurso.
É a síntese do relatório.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 
Os fundamentos apresentados pela Recorrente não se prestam, no entanto, a
descaracterizar a infração cometida. Não será deferido o efeito suspensivo, pela
vedação do artigo 70, do Decreto nº 47.383/2018.
 
II.1. DA INFRAÇÃO. ENTREGA DA DCP. EFLUENTES INDUSTRIAIS.
REAPROVEITAMENTO. OBRIGAÇÃO. MANUTENÇÃO. INDEFERIMENTO..
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Alegou a Recorrente que não estaria obrigada a prestar informações por meio da
DCP pois não lançaria efluentes líquidos industriais em corpos d’água, já que são
aproveitados no sistema operacional.
Constou do Auto de Fiscalização nº 26084/2021 que a Recorrente não entregou a
DCP completa dos anos de 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019, uma vez
que não declarou o lançamento de efluentes do sistema industrial.
Desta forma, houve o descumprimento do disposto no artigo 39, da Deliberação
Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 01/2008 que preceitua:
 

O responsável por fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas
deve apresentar ao órgão ambiental competente, até o dia 31 de março de cada
ano, declaração de carga poluidora, referente ao ano civil anterior, subscrita pelo
administrador principal da empresa e pelo responsável técnico devidamente
habilitado, acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica.
§ 1o A declaração referida no caput deste artigo deverá seguir o modelo
constante do anexo único, sendo que para cada tipologia o COPAM poderá
exigir parâmetros específicos.
§ 2o Para as fontes potencial ou efetivamente poluidoras das águas enquadrados
nas classes 5 e 6 a declaração deverá ser apresentada anualmente; para as
enquadradas nas classes 3 e 4, a declaração deverá ser apresentada a cada
dois anos.”
 

 
 
Enganou-se a Recorrente ao afirmar que estaria dispensada de informar na DCP os
efluentes industriais, ainda que sejam reaproveitados no processo produtivo.
Ocorre que a obrigação de entregar a DCP advém da responsabilidade do
empreendimento por fonte efetiva ou potencialmente poluidora.
No caso da Recorrente, que desenvolve atividade de fabricação de móveis
estofados ou de colchões com fabricação de espuma, que gera efluentes líquidos
industriais e sanitários, estava, sim, obrigada a entregar a DCP completa. Mesmo
que não houvesse lançamento dos efluentes industriais em curso d’água ou em
outro meio, deveria ter informado na DCP.
Esse é o entendimento da área técnica da FEAM, já consolidado e exposto em
pareceres elaborados em autuações por não entrega ou entrega incompleta de
Declarações de Carga Poluidora.
Apresento para esclarecimentos acerca da obrigatoriedade de informar ao órgão
ambiental acerca de TODOS os lançamentos de efluentes do empreendimento:
 

“Basta que haja uma fonte poluidora, ainda que potencial, para que seu
responsável esteja obrigado a declarar a carga poluidora correspondente.”
 

 
(Resolução Conama 357/2005 e Deliberação Normativa Conjunta Copam-CERH-MG
01/2008).
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Essas mesmas normas estabeleceram a obrigação da apresentação das declarações
de carga poluidora e fixaram que o responsável por fontes potencial ou
efetivamente poluidora das águas está obrigado a apresentar a declaração de
carga poluidora.
(...)
Assim, deve-se tomar como diretrizes o que preconiza a legislação: o princípio da
prevenção, a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental
e a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo.
 
As declarações de carga poluidora foram tratadas, tanto em nível nacional
(Resolução Conama 430/2011), quanto em nível estadual (DN Copam-CERH
01/2008), em capítulos específicos das normas. No caso da Resolução Conama, a
questão das declarações de cargas poluidoras foi separada em capítulo que trata da
gestão de efluentes e é clara ao estabelecer a obrigação para qualquer responsável
por fonte potencial ou efetivamente poluidora dos recursos hídricos. Assim,
independentemente do tipo de recurso hídrico atingido ou afetado e, portanto,
abstraindo do meio em que é feito o lançamento do efluente. Basta que haja
uma fonte poluidora, ainda que potencial, para que seu responsável esteja
obrigado a declarar a carga poluidora correspondente.
 

 
“A carga poluidora está atrelada ao efluente em si e não ao meio
em que o mesmo é lançado ou disposto.”

 
Do ponto de vista técnico, a carga poluidora está atrelada ao efluente em si e não
ao meio em que o mesmo é lançado ou disposto. Tanto que seu cálculo toma por
base as concentrações em dada amostra de efluente (quantidade de poluente por
volume amostral) e a vazão do mesmo efluente (em volume por unidade de tempo ou
por produção).

 
No sentido amplo, a carga poluidora nem sequer se limita ao meio hídrico e pode
ser aplicada inclusive em emissões atmosféricas:
 
A carga poluidora de um efluente gasoso ou líquido é a expressão da quantidade de
poluente lançada pela fonte. Para as águas, é frequentemente expressa em DBO ou
DQO; para o ar, em quantidade de poluente emitida por hora, ou por tonelada de
produto fabricado. (Lemaire & Lemaire, 1975; Terry & Horst, 1967; Delugo, 1971)
 
 

Assim sendo, a Recorrente está sujeita à obrigação de apresentar as declarações
de carga poluidora das fontes geradoras.
 

“As normas vigentes, por ocasião da lavratura dos autos, não
mencionam sequer a necessidade de geração do efluente no
período para que o responsável legal tenha obrigação de realizar a
entrega da DCP, mas sim, a responsabilidade por uma fonte
potencial ou efetivamente poluidora das águas.”

 
 
Resumidamente e diante do exposto, argumentamos que, independentemente da
destinação dos efluentes, a autuada está sujeita à obrigação de apresentar as
declarações de carga poluidora das fontes geradoras, ou seja, as
concentrações dos seus efluentes brutos e tratados (sempre que aplicável) e
tem obrigação também de informar o destino destes mesmos efluentes em
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campo apropriado. As normas vigentes, por ocasião da lavratura dos autos, não
mencionam sequer a necessidade de geração do efluente no período para que o
responsável legal tenha obrigação de realizar a entrega da DCP, mas sim, a
responsabilidade por uma fonte potencial ou efetivamente poluidora das águas.
Ademais, não houve estabelecimento de nenhum novo critério para a dispensa da
obrigação instituída pela Resolução CONAMA 357/2005, pela Resolução CONAMA
430/2011, e pela Deliberação Normativa Copam/CERH n° 01/2008, até a data da
autuação. Esta orientação constou inclusive, até então, do “Manual de preenchimento
da Declaração Anual de Carga poluidora” que acompanha as planilhas de
preenchimento disponíveis no sítio eletrônico da Feam (//feam.br/-declaracao-de-
carga-poluidora).
 
Portanto a apresentação da Declaração atrela-se à existência de qualquer
fonte geradora de efluentes, independentemente de: poluição efetiva,
tratamento ou não dos efluentes e tipo de lançamento no meio
ambiente.
 

 
Destarte, por não ter mencionado a geração e lançamento de efluentes industriais
nas DCPs, inclusive na do ano de 2019, praticou a Recorrente a infração prevista no
artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018.
 
II.2. DA AUTUAÇÃO E DA OBRIGAÇÃO. REGRAS POSTERIORES. MAIS
BENÉFICAS. IRRETROATIVIDADE.
 
Alegou a Recorrente que na DNC COPAM/CERH nº 08/2022 foi dispensado da
entrega de DCP o empreendimento que não efetua lançamento de efluentes em
corpos d’água.
Sim, é fato que houve tal alteração, minorando e fragilizando enormemente a
proteção ao ambiente.
Entretanto, tal norma não será aplicada em benefício da Recorrente pois não vigia
ao tempo da prática do fato típico, em 2019 – observância do princípio do tempus
regit actum – e por que não há previsão de retroatividade de seus termos. Não havia
qualquer novo critério para dispensa da obrigação instituída pela Resolução
CONAMA 357/2005, pela Resolução CONAMA 430/2011 e pela Deliberação
Normativa COPAM/CERH 01/2008 até a data da autuação.
Acrescenta-se que o entendimento da Advocacia-Geral do Estado a respeito de
aplicação de lei nova ao procedimento em andamento está exposto no Parecer nº
14.482/2005:

 
“2) O fato que se caracteriza como infração é inalterável após sua
consumação. Se a norma vigente à época do fato o considera como infração,
esse fato é permanentemente uma infração. O princípio “tempus regit actum”
informa o fato ou ato a ser apreciado e considerado juridicamente
segundo a norma vigente ao tempo em que aconteceu. Portanto, se a
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norma vigente ao tempo do fato o tipifica como infração, é assim que
deve ser considerado, mesmo que outra lei posterior o descaracterize.
...
Quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem
sobre os fatos ou atos ocorridos sob a égide da lei revogada. Atinge, sim,
o procedimento; mas só e tão somente para lhe dirigir o andamento, não o que
se apura nesse proceder e nem os passos já caminhados.”

 
E também por meio da Nota Jurídica ASJUR nº 83/2018:

 
Por tudo até aqui exposto extrai-se o valor de uma primeira premissa: no
âmbito do direito material, a irretroatividade da lei é regra geral; sua retroação
é exceção, que tem a exata aptidão de confirmar a regra. (...)
Dessa feita, no âmbito do direito sancionatório ambiental, a possibilidade de
retroação de norma mais benéfica assume contornos específicos, pois se ela
se afigura como mais favorável na perspectiva do infrator, o mesmo não
se pode dizer sob a perspectiva das presentes e futuras gerações, que
têm seu direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado ameaçado
por ato ilícito.
Por tal razão, o entendimento desta Assessoria é o de que no microssistema
ambiental não se vislumbram os mesmos valores que inspiraram o
legislador a impor a aplicação retroativa da norma mais benéfica na seara
do direito material penal e do direito tributário penal.

 
II.3. DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. TCCM.
REVOGAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. VEDAÇÃO. INDEFERIMENTO.
 
Pretende a Recorrente que lhe seja dado firmar TCCM, nos termos do artigo 114, do
Decreto nº 47.383/2018; que seja reconhecida a prescrição intercorrente, nos
termos da Lei Estadual nº 24.755/24.
O artigo 114, do Decreto nº 47.383/2018, que previa a possibilidade do TCCM, foi
revogado pelo Decreto nº 47.772/2019.
Não ocorreu neste processo administrativo a prescrição intercorrente, prevista na
Lei Estadual nº 24.755/2024. À Lei Estadual nº 21.735/2015 foi acrescentado pela
Lei Estadual nº 24.755/2024 o artigo 2-A, que estabeleceu a prescrição intercorrente
quinquenal administrativa nos seguintes termos:
 

Art. 2º-A – Após a notificação do interessado acerca da lavratura de auto de
fiscalização ou de infração ou de outro documento que importe o valor do
crédito não tributário, deverá ser reconhecida a prescrição intercorrente, de
ofício ou a requerimento, desde que o processo administrativo se mantenha
paralisado ou pendente de julgamento por mais de cinco anos seguidos por
exclusiva inércia da administração pública.
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Parágrafo único – Reconhecida a prescrição intercorrente de que trata o
caput, a administração pública deverá proceder ao arquivamento dos autos.

 
Contudo, o artigo 2º, da referida Lei Estadual nº 24.755/2024 dispôs que, para os
processos paralisados ou pendentes de julgamento no início de sua vigência,
somente se reconhecerá a prescrição intercorrente se o processo se mantiver
paralisado ou pendente de julgamento por prazo superior a cinco anos
seguidos, por inércia da Administração Pública, contados de sua publicação:
 

Art. 2º – Para os processos administrativos paralisados ou pendentes de
julgamento no início da vigência desta lei, será reconhecida a prescrição
intercorrente, de ofício ou a requerimento, desde que o processo se mantenha
paralisado ou pendente de julgamento por mais de cinco anos seguidos, por
exclusiva inércia da administração pública, após a publicação desta lei.

 
Portanto, com fundamento no artigo 2º, da Lei nº 24.755/2024, não será acolhido o
pedido de reconhecimento da prescrição intercorrente, já que não ficou paralisado
nem pendente de julgamento por tal período após a publicação da lei.
Após análise de todos os argumentos trazidos pela Recorrente, conclui-se que
praticou a infração prevista no artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº
47.383/2018, ao deixar de apresentar a DCP completa (efluentes industriais e
sanitários) de 2019, ano base 2018. Sugere-se a manutenção da decisão proferida,
nos seus exatos termos.
 
III) CONCLUSÃO
 
Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente
quaisquer argumentos capazes de descaracterizar a infração cometida, remeto os
autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do
recurso interposto e a manutenção da penalidade de multa, com fundamento no
artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018.
É o parecer.
Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda
Analista Ambiental – MASP 1059325-9
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Documento assinado eletronicamente por Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda, Servidor(a)
Público(a), em 02/12/2024, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 102922354
e o código CRC E4C830D2.
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